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Diretoria de Projetos Institucionais 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

TERMO ADITIVO 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 43/2017 

CELEBRADO ENTRE A UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

ESPÍRITO SANTO E A FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE 

TECNOLOGIA — FEST 

Processo n2. 23068.008983/2017-08 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, doravante denominada UFES, autarquia educacional de regime 
especial, situada na Av. Fernando Ferrari, 514, Campus Universitário, Goiabeiras, Vitória/ES, CEP 29.075-910, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n2. 32.479.123/0001-43, neste ato representada pelo seu Reitor, Prof2. Reinaldo 
Centoducatte, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade n2. 244.493 - SSP/ES, CPF n2. 616.006.107-

06, credenciado por decreto da Exma. Sra. Presidente da República, publicado no DOU de 14/03/2016, e a 
FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST, doravante denominada FUNDAÇÃO DE APOIO, 
fundação de direito privado sem fins lucrativos, com sede na Av. Fernando Ferrari, n2. 845, Campus 
Universitário, Goiabeiras, Vitória, ES, CNRI/MF n2. 02.980.103/0001-90, representada neste ato pelo seu 
Superintendente, Armando Biondo Filho, brasileiro, divorciado, portador da carteira de identidade 3.052.172 
IFP-RJ , CPF n2  376.717.407-30, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto inserir planilha de receitas e despesas reorçamentada, AUMENTANDO 

valor do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO TERMO ADITIVO 

(€ SUBCLÁUSULA SEGUNDA: O valor global do contrato passa a ser R$ 121.792,06 (centro e vinte um mil, 

setecentos e noventa e dois reais e seis centavos). 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: O pagamento das importâncias relativas à execução dos serviços ocorrerá por conta 

da Nota de Empenho n2. 2019NE802085, de 15/10/2019. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REORÇAMENTAÇÃO 

É vedada a realização pela FUNDAÇÃO DE APOIO de gastos que estejam pendentes de definição ou que não 

possuam o devido detalhamento na planilha de receitas e despesas que expresse todos os custos, preços/valores 52_, 

unitários, quantitativos e metodologia de cálculo nos termos do Acórdão n2. 9604/2017-TCU. 

Av. Fernando Ferrari, 514 —Campus Universitário — Goiabeiras — Vitória — ES— CEP 29075-910 — Tel:(27) 4009-2037 te,ON7Ny.  

o 

o FES 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: O valor total deste instrumento, a ser ACRESCIDO do valor do contrato é de R$ 
38.353,34 (trinta e oito mil, trezentos e cinquenta e três reais e trinta e quatro centavos). 
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ALEXANDRO BRAGA VIEIRA 	 REN • TA DOAR SIMÕES 

NOME: 3.5C466 

CPF: 	5 1.,( ct 

Coordenador 
	

Fiscal 

CLÁUSULA QUARTA — DA RATIFICAÇÃO 

Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no instrumento inicial, desde que 

não contrariem, implícita ou explicitamente, as previstas neste Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 

A UFES providenciará, sem ônus para a FUNDAÇÃO DE APOIO, a publicação do extrato do presente aditamento 

no Diário Oficial da União, até o 52  dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 

(vinte) dias daquela data. 

E POR ESTAREM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM 03 (TRÊS) VIAS DE 

IGUAL TEOR E FORMA, PARA UM SÓ EFEITO, NA PRESENÇA DAS TESTEMUNHAS ABAIXO. 

CLÁUDIA MARIAv1ENd5 GONTIJO 

Ordenador de Despesas 

Av. Fernando Ferrari, 514— Campus Universitário — Goiabeiras — Vitória — ES — CEP 29075-910 — Tei:(27) 4009-2037 
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RECEITAS 
0PREVISTO 1 - RECEITA PRINCIPAL DO PROJETO 

115 49000 ,RS 2- OUTRAS RECEITAS DO PROJETO 
R$ 	 3.30206 TOTAL DA RECEITA   
R$ 	 721.792,06 

DESPESAS 	 1 	 ORIENTAÇÃO  VALOR 
3 - PESSOA FISICA (SEM VINCULO COM A FUNDAÇÃO) 

R$ 	 34.69334 
3.1 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E AUXILIARES 

3.1.1 - Coordenação Geral  
Preencher o ANEXO 1 R$ 3.1.2 - Equipe Administrativa  
Preencher o ANEXO 2 R$ 3.1.3 - Estagiários 
Preencher o ANEXO 3 R$ 3.1.4 - Diárias  
Preencher o ANEXO 4 R$ 3.1.5 - Outros Serviços de Terceiros  
Preencher o ANEXO 5 R$ 3.1.6 - INSS (20% sobre 3.1, exceto 3.1.3 e 3.1.4)  Corresponde ao valor de 20% sobre 3.1, exceto 3.1.3 e 3.1.4 RE SUBTOTAL 

Rã   
3.2 - ATIVIDADES FIM DO PROJETO  

3.2.1 - Atividades Didáticas (X horas x VALOR hora/aula)  Preencher o ANEXO 6 R$ 3 2.2 -- Estagiários  
Preencher o ANEXO 7 R$ 3.2.3- DiSrias  
Preencher o ANEXO 8 R$ 	 34.593,34 3.2.4 - Outros Serviços de Terceiros  
Preencher o ANEXO 9 R$ 3.2.5 - INSS (20% sobre 3.2, exceto 3.2.2 e 3.2.3)  Corresponde ao valor de 20% sobre 3.2, exceto 3.2.2 e 3.2.3 R$ 

SUBTOTAL 
Rã 	 34.593,34 

3.3 - BOLSAS  
3.3,1 - Bolsa de Pesquisa  

Preencher o ANEXO 10 	 R$ 
f 

3.3.2 - Bolsa de Extensão  Preenchera ANEXO 11 	 1 	R$ 
SUBTOTAL  

4 - PESSOA FÍSICA (COM VINCULO COM A FUNDAÇÃO) 
4.1 'SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E AUXILIARES 

4.1.1 - Pessoal Celetista  Preencher o ANEXO 12 R$ 4.1.2 - Encargos Sociais  Corresponde ao valor de 37,10% sobre o 4.1.1 R$ 4.1,3 - Fundo de Rescisão  
Corresponde ao valor de 40,40% sobre o 4.1.1 R$ 4.1.4 - Vale Transporte  

Preencher o ANEXO 13 R$ 4.1.5 - Vale Alimentação  
Preencher o ANEXO 14 RS 

SUBTOTAL 
R$   

4.2. ATIVIDADES FIM DO PROJETO 
4.2.1 - Pessoal Celetista 

Preenchera ANEXO 15 R$ 4.2.2 - Encargos Sociais 
Corresponde ao valor de 37,10% sobre 04.2.1 R$ 4.2.3 - Fundo de Rescisão  
Corresponde ao valor de 40,40% sobre o 4.2.1 RS 4.2.4 - Vate Transporte  

Preencher ANEXO 16 R$ 4.2.5 - Vale Alimentação  
Preencher ANEXO 17 R$ 

SUBTOTAL   
Rã 

5 - PESSOA JURIDICA 
5.1 - Material de Consumo 

Preencher o ANEXO 18 R$ 	 3.000,00 5.2 -Aquisição de Equipamentos e Mat. Permanente Nacional  Preencher o ANEXO 19 R$ 	 10.708,72 5.3- Aquisição de Equipamentos e Mat. Permanente Importado  Preencher o ANEXO 20 R$ 
5.4- Despesas Acessórias de Importação  Preenchera ANEXO 21 R$ 
5.5- Despesas com Transporte (combustivel, peclagio,etc)  Preencher o ANEXO 22 Rã 5.6 - Passagens 

Preencher o ANEXO 23 RE 	 57.533,50 52 - Hospedagem  
Preencher o ANEXO 24 Rã 	 4,320,00 5.8 - Alimentação 
Preencher o ANEXO 25 R$ 	 5.000,00 5.9 - Divulgação e Publicidade  Preenchera ANEXO 26 R$ 

5.10 - Serviços Técnicos e de Consultada  Preencher o ANEXO 27 RE 5.11 - Custo Operacional da Fundação  
Rã 	 4.136,50 5,12- Adequações de Instalação ou Obras  Preencher o ANEXO 28 R$ 5.13 - Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurldica)  Preencher o ANEXO 31 R$ 

SUBTOTAL  

6 - OUTRAS DESPESAS 
6.1 - Desenvolvimento do Ensino, da Pesquisa e da Extensão 

Rã 
6.2 - Ressarcimento à UFES 

R$ 
6.3 - Reserva Técnica de Contingência 

RS 	 2500,00 
SUBTOTAL Rã 	 2.500,00 

7 - RESUMO DAS DESPESAS 
7.1 - Pessoa Fisica (sem vinculo) 

R$ 	 34.593.34 7.2 - Pessoa Fisica (com vinculo) 
R$ 

7.3 - Bolsas 
R$ 7.4 - Pessoa Jurídica 

R$ 
7.5- Outras Despesas 84.698,72  

R$ 	 2.500,00 
TOTAL DA DESPESA 

, 	lã 



ANEXO 2 . Equipe Administrativa (Rubrica 3 1,2) 

Tempo (meses) Valor Mensal Valor Total 

as 

Nome 

R$ 

R$  
TOTAL 

ANEXO 7 - Estagiários (Rabiam, 3.22) 
Nome Tempo (measse) Valor Mensal Valor Total 

RS 
R$ 

TOTAL Re 

ANEXO ii,  DIRIMIS (Rubrica 3.2.3) 

Beneficiário Tempo (dias) Valor [Medo Valor Total 
Valor Executado RS 	3.186.00 

A definir 100 R$ 	314,07 R$ 	31.401,34 

as 
as 

TOTAL RS 	34,593,34 

ANEXO 1- Coordemorio Geral (Rubrica 3.1.11 

Nome Tempo (meses) Valor Mensal ValorTotaS  

R$ 
TOTAL R$ 

ANEXO 	NE 	( 	e 
Nome Te ( es ) Valor Mensal Valor Total 

R$ 

RS 
TOTAL 

ANEXO 4 . Diedro (Rubrica 3.1.4) 

Beneficiário Tempo (dia.) Valor Diário Valor Total 

R$ 
as 
as 

TOTAL R$ 

ANEXOS- Outros Serviços de Terceiros (Rubrka 3.1,5) 

Nome Serviço PPR critério de Seleção Valor 

TOTAL R$ 

ANEXOS- Atividades Didáticas (Rubrica 3. .1) 
Atividade Tempo (Meses) Valor Mensal Valor Total 

RS 

TOTAL R$ 

AN 	OutrasServiços de Terceis s (Rubrka 3.1.4) ( 	/ Nome Serviço (...)
E(09- 

CCM Critério de SOMO Valor 

TOTAL R$ 

ANEXO 0 Bolsa da Peeci 	e (Rubrica 

Nome CRT IAPE 
estiuiçio de 

O 	e 
Tempo (mes Valor Meneai Valor Total 

Eis 
RS 
as 

R$ 

as 

es 
es 
as 
as 
as 
as 
as 

TO ri li 

Pessoas A Serem definidos na riaoocret Prolid0. 

ANEXO 10- Bolsa de Extensão (Rubdca 3.31) 

Nome 	 1 	CPP RAPE 
Instituipio de 

Orixem 
Tempo (meses) Valor Mensal Valor Total 

, 

TOTAL 	 1 R$ ,....-771, "--.., 

c 

Irou\  

(JF.3 



ANEXO 20- Aquisição 1t qulflfflentos e Material Pemianente Importado (Rubrica 5.3) 

   

Observação: NÃO PREENCHER AS CÉLULAS DESTACADAS EM VERMELHO. 

 

ANEXOS 18-29  - RUBRICA 5: PESSOA JURÍDICA 

   

ANEXO 18- Material de Consumo (Rubrica 5.1) 
/ 

Item Quantidade Valor Unitário / Despesa 
Caixa de Papel A4 9 R$ 	100,00 R$ 	900,00 
Caixa de Canetas 14 R$ 	2000, R$ 	280,00 

Cartucho para Impresoras 7 R$ 	200,00 R$ 	1.400,00 
Envelopes 14 R$ 	30,00 RS 	420,00 

\ 

TOTAL R$ 	3.000.00 

Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre «Total do ANEXO 18 podem ser classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do 
valor de cada item. Entretanto, os itens devem ser listados abaixo: 

ANEXO 19 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente Nacional (Rubrica 5.2) 

Item Quantidade Valor Unitário Despesa 
Mesas 2 R$ 500,00 R$ 1.000,00 

Cadeiras 4 R$ 200,00 R$ 800,00 
Armários 3 R$ 300,00 R$ 900,00 

Impressora 3 R$ 902,67 R$ 2.708,00 
Arquivo 2 R$ 300,00 R$ 600,00 

Filmadora 1 R$ 1.700,72 R$ 1.700,72 
Data-Show 1 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 

TOTAL R$ 10.708,72 

'Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 19 podem ser classificadas como "Outros", sem necessidade de detalha ento do 
valor de cada item. Entretanto, os Itens devem ser listados abaixo: 



Item Quantidade Valor Uni 
ri. 

rio 
o / 

r  
"1 n _ 
spgsa 

--..._ 
AS 

TOTAL R$ - 	I 

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 20 podem ser classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhament do 
valor de cada Item. Entretanto, os Itens devem ser listados abaixo: 

ANEXO 21- Despesas Acessóriasde Importação (Rubrica 5.4 

itens 	 1 	Quantidade Valor Urinaria Despesa 

R$ 

R 

R 
"Outrus R$ 
TOTAL 85 

'Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 21 podem ser classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do 
valor de cada item. Entretanto, as itens devem ser listados abaixo: 

ANEXO 2 Despe as com Transporte (Rubrica 5.5) 
tens 	 Quantidade 

	
Valor Unitário 
	

Despesa 

TOTAL 

'Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total da ANEXO 22 podem ser classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do 
valor de cada item. Entretanto, os itens devem ser listados abaixo: 

ANEXO 23- Passagens (Rubrica 5.6) 

Item Quantidade Valor Unitário Despesa 
Valor Executado R$ 	5.554,89 

A Definir 20 R$ 	2.598,93 R$ 	51.978,61 
R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

RS 
TOTAL R$ 	57.533,500  

* Pessoas a serem definidas no decorrer do projeto 

(r  --. 	_ 
espesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 23 podem ser classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do 

valor de cada item. Entretanto, os itens devem ser listados abaixo: 



NEXO 24-  Hospedagem (Rubrica 5.7) 	
FL 

 A 
tici 

Item 	 QuantidadeValor Unitário 	.----Qeszsa 	.„ A Definir 	 15 	R$ 	288,00 	"014 
-e' 

R$ 	4,41 
TOTAL 

t7'Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 24 podem ser classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhame to do 
valor de cada item. Entretanto, os itens devem ser listados abaixo: 

ANEXO 25- Alimentação (Rubrica 5.8) 
Item  Quantidade Valor Unitário Despesa 

Coffe Break  2 R$ 	2.500,00 R$ 	5.000,00 

R$ 
R$ 

*Outros   
RS 

TOTAL 
R$ 	5.000,00 

----<Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 25 podem ser cias icadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do 
'aliar de cada item. Entretanto, os itens devem ser listados abaixo: 

Rem 

TOTAL 

Quantidade Valor Unitário 

R$ 

Despesa 

ANEXO 26- Divulgação e Publicidade (Rubrica 5.9) 

Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 26 podem ser classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do 
valor de cada Item. Entretanto, os itens devem ser listados abaixo: 

fs' 

toyie 3_59, 

Can, rt,,  
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P %PIN% HA DE RECE,TAS E DESPESAS EM ES EM ES EM RI EM RS EM RS 

CE PREVISTO,  
, 

RPAInbe 
125(101.31 	' 

REA12-M/0 
asará/nu ' 	' 

Reo  
, 

' 	ADO 

? - RECEITA PRINCIPAL DO PR CL1 Ele) ps L, mio  01 05 1 	3 07 ',5 02  ." 10  02 -ES :4 TIL' 00 R$ 118.490,40 
2 	Oul 	reci 	o peDielo PS 0 Mi I01 S 	L'2.003 R53,302.06 

TOTAL DA RLCE0ITE As 50 00200 PS 12 ,i1.1.02 10002230.22 115 15 0 	35 RS 121.792 05 

3- PESSOA FÍSICA (SEM VINCULO) 

2.1 -SERVIÇOS ADMINISTRATPJOS E AUXILIARES 
11,1 - Coordenação Geral RS 0,00 RS 0,00 RS MIll RS 0,00 RS 0,00 
112 -Asebtentes Administralivos R$ 100 RS 0,00 RE 0,00 RS 0,00 RS 0,00 
3.1.3 - Estmerldos RS 0,00 RE 0,00 RE 0.00 RE 0,00 RS SOO 
3,1.4 - Diárias RS 17 000,00 RE 0.00 RS 22.000.00 RI 3.18100 RE 34.593.34 
3 1.5 - Outros Sennços de Terceiros 05 0,00 RI O 00 RS 0.00 RS 0.00 RS 0,00 
116 -INSS (20% sorve 31. arvela RS 0.00 RS 0,00 RS 0.00 RS 0.00 RS 0.00 

1111181$22AL RS 17 0-013 09 22.000,00 RI 3.184,00 RI 34.693,34 
3.2 - ATPADADES FIM DO PROJETO 

3.2.1 - Atividades Didáticas (X horas a VALOR boraraula) RI 000 RS 000 RE 0,00 RE 0,00 RI 0,00 
3.2.2 - Es1s9Mrins RI 0,00 RS 0,00 R$ 000 RE 0,00 RS 0,00 
3.23 - Diárias RE 0.00 RS 0,00 RS 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 
3.2,4 - Apoio Técnico R$ 0,00 RS 0.00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 
3.2 5 - Cokes Serviços de Terceiros RS 0,00 RS 0.00 R5 0,00 RS 0.00 RS 0,00 
3 2 5 - INSS 120% sobre 32, exceto 3 2 2 e 32.3) RS 0.00 RS 0,00 RS 000 RS 13 00 55 0.00 

SUBTOTAL RI RI 
3.3 'BOLSAS 

3 3 1 - Bolsa de Pesquisa RI 0,00 RS 0,00 ES 0,00 RS 0.00 R$ O 00 
3.3 2 - Bolsa de Extensa° RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 

SUBTOTAL RE 
4- PESSOA FISICA (COM VINCULO COM A FUNDAÇÃO) 

4.1 -SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E AUXILIARES 
4 1,1 - Pessoal Calcada (X meses a valm mensal) RS 0.00 RI 000 RS 0,00 RS 0.00 RS 0,00 
4 1.2 - Encargos Somais RI 0,00 RS 0,00 RS 0,00 ES 0,00 RS 0.00 
4,11 - Funda de Rescisão RI 0,00 RI 0,00 R$ 0,00 RE 0,00 RE 0,00 
4.1.4 - Vale Transporte RS 0,00 R$ 000 RE 0,00 RIO 00 RE 0.00 
41 5 - Vare Alrmenumao RS 0,00 R$ O 00 R$ O 00 R$ 0.00 R$ 0,00 

SUBTOTAL R$ . RE as  
4.2 - ATIVIDADES FIM DO PROJETO 

4.2.1 - Pessoal Celelista (X meses a valor mensal) ES 003 RS 0,00 RS 000 RI 0,00 RI 0,00 
4.2 2 - Encargos Somais RS O 00 RI 000 RS 0,00 RS 0,00 RI 0,00 
4.2.3 - Fundo de Rescisão RS 000 RS 0,00 RS 0,00 RE 0,00 RI 0,00 
42,4 - Vale Transpoee RS 0,00 RI 000 RIO 00 R$ 0,00 R$ 0,00 
4 2 5 - Vale Alimente* RS 0,00 RS 000 RS 0,00 RS 0.00 RS 0,00 

111.113TOT RE 
5 - PESSOA JURMICA 

51 - Melena' de Consume RIS 000.00 RS 0.00 RI 3.000.00 ESCOO RI 3.000,00 
5.2 - Aquisição de Equipamentos e Mal Permanente Nacional RS 10 000.00 RS 0,00 RS 10.708,72 RS 0.00 RS 10,708.72 
5.3 - AquIslçâo de Equipamentos e Mal Rermanenle 111111016d0 RS 100 RI 0,00 RE 0,00 RI SOO RS 000 
5,4 - Despesas acessórias de Importa* RS 0,00 IPS 0.00 RI 0,00 RI 0,00 RS 0,00 
5.5 - Despesas com gansporte (combustNel, pedégio.ete) RE 0.00 RS 0,00 RS 0.00 RE 0.00 RS 0.00 
5.6 - Passagens RE 7000.00 RIO 00 RS 31.773,50 RS 5.554.89 RE 57,533,50 
5.7 - Hospedagem RE 300100 R$ 0.00 RS 4320.00 RS 0,00 RS 4.320,00 
5.0 -Alimentação RS 1.00000 RS 0,00 RI 5.000.00 RIO 00 RE 5.000.00 
5.9- Divulgação e Publicidade RE 0,00 RI 0,00 RS 0,00 R$ 0,00 RI 0,00 
0,10- Serviços Técnicos e de Consultada RI 0,00 RS0,00 RS 0,00 RI 0.00 RS 0.00 
5 11 - Cosia Operacional da Fundação RE 2.50000 RE 57208 R$ 4.13650 RS 1.24902 RE 4 138 50 
5 12 - Adequações de insteleçáo ou obras RS 0,00 RS 0,00 F15. 0.00 RS 0.00 RS 0,00 
5 13 - Outros serinços de lerceiros RS 0.00 RS 0.00 RS 0,00 R$ 100 ES O 00 
5 14' Despesas Bancarias RI 000 RI 000 RS 0.00 RS 0,00 RS 0,00 sunatsL RE , , 	' 	50100$10 6/306.131 84.008,12 

6 - OUTRAS DESPESAS 
6,1'- Desenvolva/lente do Ensino Co Pesquisa e da Extensão (10%) RI 100 RS OCO RS 0.00 R$ 0,00 R$ 0,00 
6 2 - Ressarcimento e UFES (3%) RIO 00 RI OCO RE 0.00 RE 000 RI 0.00 
6.3 - Reserve Técnica de Contingéncia (504) RS 2000.00 RI 0,00 RS 2500.00 RS 0.00 RS 2.500.00 

SUBTOTAL RI 2100,00 R$ 2.400,00 R$' 00 
7 - RESUMO DAS DESPESAS 

TI - PESSOA FÍSICA (SEM VINCULO) RS 17.000.00 RI RS 22.000,00 RS 3.186,00 RS 34,593,34 
7 2 - PESSOA FÍSICA (COM V)NCULO) RS RE RS RE RE 
7 3 - BOLSAS RS R$ RS RS RI 
7 4 - PESSOA JURID1CA RI 30 500,00 RS 57268 RI 18.938.72 RS 8804,11 RS 06.690,72 
7 5 - OUTRAS DESPESAS RI 2500,00 RS RI 2.500,00 RS RS 2.50000 

'RE ' ....,..eRiadg TOTAL DA DESPESA atoo rto RI 572,86 RE 	. ' 	83430,72 RI 1000.51 

Saldo do Projeto 	 OS 	68.021.25 RS 

Saldo banco em 06/10/19 	R$ 	67,707.85 
Saldo lanço - Saldo Projeto 	-1R3 	 311,40 

Obs. Diferença sio tarifas bancárias a serem devolvidas para cama. 



Cronograma Financeiro 
2019 2020 

10 11 12 01 02 03 04 

2021 

05 OS 009 2 
Etapas Prazo de execução Data/desembolso Despesas totais 10 11 12 01 02 03 04 05 06 07 08 09 

1 Diárias para realização de participação em 
eventos Ex: 10 meses Ex: 01/04/2019 R$ 	34.593,34 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x x x 

2  Material de consumo Ex: 28 meses Ex: 30/03/2019 R$ 	3.000,00 xxxxxxxx x xxxxxxxxxxx 
3  Material permanente Ex: 2 meses Ex: 30/04/2019 R$ 	10.708,72 xxxx xx 
4 

Passagens para realização/participação em 
eventos Ex: 4 meses Ex: 30/042019 R$ 	57.533,50 xxxxxxxxxxxx xxxxx x x x 

5  Alimentação - evento Ex: 10 meses Ex: 30/04/2019 R$ 	5.000,00 x x x x 
6  Hospedagem Ex: 4 meses Ex: 30/04/2019 R$ 	4.320,00 x x x x x 
7  
8  
9  

10  
11  
12  
13  
14  
15  

16  
17  
18  

19 

	4.-• ^---,,- ne4,"1""‘"- -" 
Marcar "x" nos meses correspondentes a cada etapa. 
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